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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

                 Gabinete do Conselheiro Sebastião Helvecio 
 

 

 

Processo: 1031347 

Natureza: Auditoria 

Órgão: Prefeitura Municipal de Felisburgo  

Exercício: 2017 

Relator: Conselheiro Sebastião Helvecio 

 

 

À 3ª Coordenadoria de Fiscalização dos Municípios 

 

 

Encaminho os autos para análise das informações trazidas  aos autos, às fls. 143 a 172,  conforme 

Termo de Juntada de fl. 173, pelos Srs. Jânio  Wilton Murta Pinto Coelho, atual Prefeito Municipal 

de Felisburgo, Alison Rodrigues da Silva, atual Diretor de Transportes e Sras. Valdilene Mendes 

de Souza Silva, atual Secretária  Municipal de Educação e Suzana Rodrigues Gonçalves, Pregoeira 

Oficial, respectivamente, em resposta às determinações contidas no Acórdão de fls.120 a 123v. 

 

Após, retornem-me os autos conclusos. 

 

 

                               Tribunal de Contas, 29 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

                                                Sebastião Helvecio 

                                               Conselheiro Relator  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  


